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Rex fapiens flabilimentum populi. 

Civitates inhabitaluntur per fenfum potentium. 

Ma}titude Sapientum fanitas. efl orbis /errarum. 

Ecclofiaítico e Livro da Sabedoria. 



P R E F A C i o . 

O E todos, soubessem , ao menos, o que melhor 
coopera para que os seus bens augmentem , estri-
bado este augmento sobre o .único alicerce em 
que pôde fundar-se"com segurança ; se todos, 
em b.uma palavra soubessem conhecer,-ç cal
cular, os seus maiores emais Sólidos interesses; 
n^o duvidarião de arriscar, nem mesmo hesita-

; ria o em perder hum grande juro • ou hum grande 
prêmio de Seguro , em beneficio e defensão da-
qnelle Estado à cuj^ sombra próspera©, e com cu
ja protecçãb alcanção quantiosos Capitães, mui
to sobranceiros áquelle juro, ou prêmio. 

Das falsas idéas, isto he , da igiqpranciã, e 
da preoccupaçâo . tão attreyidas como desatina
das , brotão as especulações viciosas ou errôneas , 
os terrores pânicos e fantásticos as paixões que 
rios tornãó irracionaes , e até insensíveis, os ca
prichos que nosilludem oudevorão , elogo hum 
monrao de espantosas desgraças - que corroendo-
£os apropria substancia, reduzem tudo á ulti
ma ruína , e çhegão a fazer da rival de Roma 
hum lugar inássignavel sobre a face da terra. 

Quanto pois interessa a espécie humana em 
adquirir o saber genuíno, he cousa assás evi
dente , e muitas vezes escrita : por ventura hum 
punhado de Européos assenhoreou-se do ira-
inenso Paiz Americano , porque os habitantes 
deste Paiz excedião na sabedoria os da mais pe
quena parte do inundo. 

A í i 



Ora , se o saber da multidão constitue a 
saúde de orbe terráqueo , que direi do saber dos 
potentados, pois por elle são formadas avigo-
radas e aforinoseadas essas magestosas congre
gações humanas que constituem as Cidades? 
Que direi finalmente do saber do Monarchá , 
pois que elle consriiue a firmeza o principal 
esteio da segurança do Pofo? 

Quanto este ultimo saber se appíica enrr-e 
nós a illustrar-nos e felicitar-nos, he hum fa-
Cto que todos prtseiiceamos, e podemos teste
munhar: que nao lhe escapa meio algum pe
lo qual possa conduzir-nòs a hum fim de lauta 
conseqüência provãò-no as suas próprias obras; 
provão-no-asproducções litterarias cuja publi
cação anima , Ordena, e protege, 

Entre estás .posto que no seu lugar cor
respondente , apparecerão os dois escritos ap-
pensos ; hum composto por Anthor Nacional, 
o outro traduzido de hum Estrangeiro ínsigne: 
cada.hum com suas vistas, e ambos dirigidos , 
seja a promover o bem do Estado , fomentando 
o augmento do Commercio , mediante a divul
gação de idéas substanciosas'Sobre o negocio 
'dos Seguros e publicadas"quahdo se trata de 
estabelecer este negocio ; seja a estimular a 
curiosidade dosComrr.erciantés mais susceptíveis 
cie doutrina mostrando-lhes 'quão geral e sin
gelamente á mathematida resolve os principaes 
problemas relativos aós mesmos Seguros ;• sobre 
enjo estabelecimento no Erazil cumpre vencer, 
é traspõr qnaesquer obstáculos appareutes que 
produzindo irrcsoluções demoraddras, e receios 



tão perniciosos quão mal entendidos,, .motivão 
grande? perdas, as quaes desappareceráÕ, logo que 
se dissipem ras trevas,,cia ignorância, respectiva. 

' Ajunte-se pois mais esteesmáíte á]oia ver
dadeiramente Soberana, com que SUA ALTE-
ZA REAL -brindou -o Brazil , apenas-honr.ort 
este novo Mundo com a SUA REAL PRESENÇA : 
e se ainda agora existe alguém com idéâs me
nos justas liberaes e convenientes, em maté
ria tão interessante, como he a franqueza do 
Çomm-ercio , eu demonstre rigorosamente as 
suas asserçõer, talvez antropófagas (se tanto 
poder ) ; ou se he falto de princípios correspon
dentes seja ao menos tão modesto ou tão 
prudente, «juafito baste para não ostentar nu
ma extravagante e ridícula discrepância de opi
nião , a respeito dos maiores homens qne tem 
existido ha muitas dezenas de annos. 

E não lie aliás evidente , que a falta de 
huma liberal, e«bem entendida reciprocidade nas 
Nações (bem como acontece com os indivíduos) 
lie quem sobretudo fomenta .promove autho-
riza, e legitima, os prejuízos e sophismas as 
minas e contraminas com que mutua esucces-
sivamente nos atacamos nos dilaceramos e 
•nos anniquillamos? 

Mas donde pôde provir huma.tão injusta-,, 
•jnhumana e desacizada falta , senão cia do co
nhecimento dos nossos verdadeiros, e maiores 
interesses ? 

Em fim , Se algum dos meus Concidadãos, 
estiver nas circunstancias de adiantar ou cor
rigir o esboço , cjue vai ser dado á luz por cs-



te impresso, corra a tíiVufgàr entre-n6s"t5ò Im
portantes conhecimentos'•; certo em que fará 
huma obra assaz benemérita, a qual com mui.o 
gosto me apressarei a estudar, e louvar : pois 

Melius est a sapiente córripi, 
Çuarn stttitorúm. ddulatioríe àècipu 



D l - S €-U-]R--Ã-0': 

X i ' "i 

Relativa ass .S/gfirss em .geral, e ao.i Na.v'aes em 
particular. 

I . V ^ Comraercio dos Seguras, animando todo» 
os outros , e ppr confequencia a civüifaçuo , he fem 
duvida hum do? mais beneméritos da humanidade ; ef-
pecialmente quando tem por objeção o amparo da 
viuva , do orffáo, dó velho, e do jòrnáleiro , ou po
bre , ou desgraçado , ou , debilitado pelo trabalho. 

I I . Entre os diverfos Seguros tão fabiamente re
gulados pelas Leis Européas e de que tratáò muito 
amplamente a lição VI I . da nofla Noticia Geral do 
Commercio ; e a obra de Ricard , imprefTa em íjçg , 
tom. 2.°pag. 4,57, c feg. , fera inveftigado agora mais 
efpecialmente o Seguro naval, confiderado em quan
to á razão dos máos. com os bons. acontecimentos do 
feu gênero , .e era quanto á confcquente correfponden-
cia do rifco 1 do Seguro , com o feu prêmio • donde de
ve dimahar a bem entendida regulaçáo; do mefmo prê
mio. 

I I I . A fimples expofiçáp deita inveítigaçáo moftra 
evidentemente, que fó á-Mathematica , e mais efpe
cialmente o calculo das probabilidades , pôde difcorrer 
com acerto fobrc taes airumptos,- prefcrevcndô çòhe-
rentemente as regras que convém praticar. 

IV. Com effeito he manifefto que taes queítõeí 
sSo quçftÓes de calculo, e que a fua difcufsáo perten
ce com especialidade ao diftriâo da theoria dos aca-
fos : nellas , aflim como em quafi todas as fociaes , 
quem náp fabe -«calcular -jamais acertará com a folú-
çâo genuína , > fenáo por muito fortuita cafualidadê. 

V. Condorcet já_efcreveo a efte tíiefmo refpeito ; 
c í Academia das Sciencias de P^rís.propoí osSegu. 
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ros navaes no feu programma de 1781 para 1783 com 
prêmio ílngelo ; repetindo-o .depois com prêmio dobra-, 
do para 1785 , e tornando a repetillo pala 1787 ; 
anno em que pôde finalmente-premiar pela parte theo-
r k a a M r . de Ia Croix com l8óo libras , e pela 
pratica a Mr. Bicquillèy com 120O libras refervando 
as três mil reftantes p'ara qiiem conftruiHe as memo
res tabellas fobre eíle mefmo áitiimpto , fundadas na 
theoria , e na experiência : rcfolução, que com ou
tras muitas affaz intereífantes , foi tranítomada por . 
aquella revolução , que tem fido* tão fatal á noífa prof-
peridade. 

V I . Enviando pois â efias fontes os que quizcrem 
profundar matéria tâo grande , apartar-me-hei por al
guns inflames do eftudo que prefentemente me occu-
pa , e me he mais análogo para executar a ordem 
que me manda publicar hum opufculo efpecialmente 
dirigido a fazer entrar os ânimos, e os talentos, nas 
efpeculaçóes e na difcnfsão deites Seguros , que tan
to podem concorrer para o progrefTo do noflò Com-
mercio , e da noífa agricultura : objectos fempre inte
relfantes , e muito mais nas ,noíTa* aétuaes circünllan-
cias. 

V I I . Por t a n t o , refle&indo , em quanto á objec-
cáo fóbre o Seguro das foldadas dos marinheiros, que 
j . ó ' e elle Seguro fer feito com condição baííante pa
ra defvanecer aquella objecção ; principiarei a entrar 
mais ' propriamente na err*prezá a que me propuz , 
partindo' do axioma , que hum Ccmmcrcio r.rrifcado 
jo pode.' fer vahtajofo , quando a razão provável do 
jc.t hora êxito ao feu rifco exceder' a do Capital com p 
gu-nho provável'; ganho , que det)e não feY inferior ao 
falàrio do trriluího do negociante , mats o juro do Ca-
} i/at no decurfo do tempo da negociação. 

V I U . Suppondo pois que na navegação de que t ra
tarmos ", feja provável perder hum navio , e l eva r .no - -
ve a falvamerto ', onde lucre vinte por cento , claro 
cPá que o ganho provável fegue a razão de oito por 

' cento y -e íe éfte igualar , ou vencer a fomma do fa-

http://elevar.no
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larí.o, correfponrtentfr ao trabalhe do eraprehendedor , 
com o juro' do Capital empregado , fera conveniente 
proceder á" negociação. 
l, IX,, Mas fe o Capitaliza não diftnbuir igualmen
te os feuscábedaies pelos dez navios , hypotViefe a que 
he .referido o-número anterior; antes :fim o confiar-a 
fere , ou.menos , ex. gr. ; poderá hum dsftes• fer*.i> que 
fe perca , e então tranílomar-fe-ha o lucro do négo-
c:o , que poderá mefmo produzir-nos huma grande 
•tu**, ria, - -' 

X., Chegará mefmo . a fer muitas vezes inadmif-
fivcl huma tal diftríbuiçáo; e -neítes cafos qual provi
dencia humana poderá conciliar o Intereífe particular 
com o público . refolvendo íaquelle a tentar efpecülr*-
çócs, que aliás, ficariáo fem exiítencia ? 

XI . Eis-aqui onde entra muito adequada e nob*fe-, 
mente a mío do Segurador fazendo remontar o ani
mo ,daquelle. Capitaliza , com vantagem delle , do mef
mo Segurador e do Eítado quando i e procede com 
aquellt- intelligencia , e com aquellas miras, que ver
dadeiramente , concorrem para a mutua consetvaÇáo , 
e para o geral progreífo. , 

XI I . Com efferto eíle Segurador , que , ,o» por 
fi , ou çom os feus focios , poffue cabedal fuffioiente 
para entrar nas especulações do feguro ; , cabedah que 
talvez mefmo não poífa empregar e*m outro Commer-
cio ; diz ao Capitàliíla reeeofo. " Eia , r&folvei-vos ; 
,, empreheridei o negocio , que eu vos afianço o p,a-
„ gamentb dó voflb capital , fe acontecer que o na-
,, vio, fe perca ; e por ifto não exijo de vós mais do 
„ que hum pequenp prêmio , que concorrendo paia a 
,, minha decente fuftentação , me ponha nos termos 
„ de concluir efta tranfacçáo,- que fe reduz a confer-
,, vali os-haveres aos deíditofoí, mediante pequenos foc-
,, corroí dados pèlòs negociantes, que felizmente con-
„ Teguem lucros, çonfideraveis. „ 

X I I I . Então, fuppondo cem os-navios do Segu
r o , e que delk^poflfa perder-feN hum , convém ao Se
gurador lançar aieguinte conta, quando, os navios fo-
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rerh de igual valor , e náo houver motivo que faÇa 
mais provável' a perda defte ou daqüelle.; e vem a 
fer : com hum por cento do rifco , ou perda provável., 
mais a .porção coírefpondedte ao feu trabalho f deve 
o Segurador unir hum lucro proporcionado á fuá em'--

. preza ^ o qual cumpre que* não fejâ inferior 30 juro 
ído Capital, que fe precifar ter em caixa, abatidos fucr 

ceífivaiíjente os prêmios fueceflivamente recebidos, e 
-os jujos deíTes prêmios.-,, 

X I V . O Segurador percebendo hum por cepto de 
rada navio , vem a receber ,de todos clles. a importân
cia daqüelle ,' ..cuja. perda he provável ; quantia e(t.i, 

. que , recebida adiantada , gira e fe multiplica pela in-
-duílria do mefmo Segurador até o tempo do defem-
bolfo , deixando comeguintemente hum lucro attendi-
vp{ , que urrrdo-; á part,e correfpondente. ao falario , e 

-a mais algum gatího , pódé augmentar a fortuna do 
-pofluidor , ò quaL por eíte motivo fe applíca .de boa 
vontadeja, hum tal negocio. 

. - X>V. Demos que as três ultimas fontes de intereííe 
. redundem para o Segurado na defpeza de hum e meio. 

a dois por cento : eílc Capitalifta dirá todavia ,, eu 
não emprchendêra o negocio, perque náo tendo ca
bedal fufficiente , ou não podendo empregar grande 
número de, embarcações correra rifco fuperior 
áquélle , que nette cafo devia aífignalár o limite das 
minhas efpeeútaçôes : mas agora o meu Segurador 
correndo todo effc rifco, mediante o pequeno prê
mio de dois por Cento , e do feu juro refpeóVivo 
riu decurfo dá negociaçãja» , reduz todo.aquelle rif
co proi/avela efla única perda certa ; e dando què 
ella importe. em 2 , 1 por. cento , como do negocio 
poderei tirar 2 0 , refulta infafiiveímentè' nocáH?.,dò 
n.° 8. , que eu venho a lucrar 17 9,por cento: es
te lucro excede o falario do meu trabalho , -Jt os 
juro« do meu Capital por tanto emprchendamo» 
aquelle mefmo Commercio , qüe devêramos aban
donar , fenão exiftiiTe a• interveqção-deílc Seguro"i 

$, a -que vou recorrer.,,, 

y » 
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XVI . ~ Eis-aqúi pois circulando Capitães , aliás ef-

tagnados ;' e com Ò progreflò defta circulação , mais 
animada , óu mais felicitada á exiílencia focial dos ho
mens. 

XVÍ1 . Ora pelo mefmo raciocínio do §. 9 . , fem 
precisão de outra alguma demonttraçáo fica evidente , 
que o Segurador poderá diminuir o preço do Seguro, 
e por cpnfeguinte augmentar o giro do Commercio, 
tanto mais , . quantos'. mais Seguros poder contratar; 
fem que ppr outro lado careça de ter em caxa fenáot» 
valor de hum entre cem Segurados , ainda mefmo no 
principio da fua efpeculaçãò. 

XVIII . , O Segurado pela fua parte ( e fallando re
lativamente / encontrará tártto maior vantagem nas fian
ças dcfta natureza ,* quanto menos avultada. , e nume-
rofas , forem ás negociações que poder emprehender , 
fuppondo-as todas de igual valor , e emprehendidas fi-
multaneamente. Com c-ffeito , fe o mefmo Segurado 
podeíle fer o feu próprio Segurador , ficara; nas fuai 
mSos o lucro, que por efte motivo pafla" as alheias. 

X I X . ' O Segurador pod«rá fémpre vir a fegurar os 
cem navios fenão flnbultaneamente , decerto fucceí-? 
livamente ; então o juro do Capital , que tiver de ap-
plicar a efte negocio (diminuídos os prêmios rionfecu-
fivamenfe recebidos , e os juros çorrefpondentes ) , e 
aííim também a fubfifterícia delle Segurador nodectlrfo 
da maior duração do negocio , deverão encarecer o pre-
_riiõ , que também aúgmentará quando o mefmo Se
gurador não poder afiançar o vir a efpecular fobre 
os .cem , ou fobre mais navios; e ifto ainda mefmo fem 
fazer éntrat no calculo o áugmento provável da ma-
líghidade da cobiça humana, em cohfequencia da ef
peculaçãò que ei Ia pôde fazer fobre efte mefmo efta-
bçlecimehto dos feguros , aliás tão vantajofo , e prb-
VÍdente. ' 

X X . Em fim feja N> o número de annos que pro
vavelmente poderá èxiftir a cafa do Seguro*; e jV o dos 
navios com cujo feguro fe poderá contar em Cada 
hum anno; hypothefe á qüâ.1, jpara mais facilitarmos 
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o ca lculo , nccrefcci.taicinos, a de fupppt, que todos eC-
tes navios , perfeitamente iguac-s entre fi , partem no 
principio do anno para í'e encontrarem novamente 
juntos no porto da partida , e depois de igtiaes viagens, 
no fim de tantos annos quantas são as unidades üc n': 
fe demais a mais rt-preftntarmos por n o número dor} 
navios , que fera provável . perder, entre todos os N'N 
da cfpcculaçáo do fe;.uiro ; por v o valor de cada,Se
guro ; por / o juro annual do dinheiro; por j o juro 

Xcorrefpondente ao prêmio do Seguro, não incluído o 
falario do feguracXr ; e por y o juro correfpondente 
ao ganho da negociaçío , que .deve também recompen-
far o trabalho do negociante , refuitaiá 

i.° Que N'-\-n' deve repreícnur a duração total do» 
feguros. 

u.° Que nv fera quanto cumpre entrar em caxa por 
parte do Segurador. 

3. 0 Que efte Capital nv pofto ao juro i , deverá 
i 

N'A-n' fubir em N'-\-n' de annos á quantia nv (í,oi) ' ' . * 
4.0 Que lendo A7' yn f„z-fe mais provável come

çar o feguro náo tendo qtje*: pagar nem o valor v ; 
mas ainda meímo luppondo que principie pagando nv, 
que he o peor azar he provável não cffeituar o pa
gamento antes de concluir n' , e então já >tv deve 

n] 

deixar ao Segurador a importância nv (t,oí) — n v ; 
a qual no refto d.i duração do feguro tem de chegar 

_V '+« ' N< ' 
Si nv (i,oi) — n v [ í , o i ) . 

5.0 Que o primeiro prêmio do .Seguro importará 
em Nv.o , oj ; a qual quantidade no ducurío da refe. 

' ; ;A>'4-«*' ' 
rida duração fe transformará era Nv.o, oj'{\)oi) 

6° Que os outros prêmios consecutivos >fe. achar áõ 
no fim do contração equivalentes a. 



Ki,,,oj(i,oi)N'+»f-* 

&c. 

Nv.o.,aj. fi,«") 
7-u Que confeguintemcnte ferão os ditos prêmios-

todos iguaes a ' 

Nv.o,oj [l,oi) — Nv.o,oj [i.oi ) 

o,oi 
8.° Que ? fomma das grandezas dos ,números 7.* 

e 4 . 0 jdeve pelo..menos eqüivaler á do número 3. ° 
e ao falario do Segurador : pelo que fuppondò- não 
contado çile falario teremos ao menos 

. m ( i , Q ' j 

3~"hf' ~t,ciySÍ'^r~ 
o que na hypothefe « r r « ' " r r 2 , NziZ 10 , N' -zzzo , 
i r r r õ , dá j r . * i , 4 ;. donde fe legue , que ajuntando 
meio por cento do falario ,' andará neíte cafo o prê
mio do •feguro" por 1,9 em enda cento. 

XXI. j , ' A fórmula moítra que o prêmio do Seguro 
deve diminuir na razão em que abater o rifco prová
vel e augmentar o número dos valores iguaes fegu. 
rados ao mefmo tempo : o mefmo prêmio diminuirá 
também na razão em que diminuir cada hum daquel-
les valores, e o juro do dinheiro. 

X X I I . Em quanto á relação da mudança de / 
com a de N' , fúpponhamos que eíle N'- pafia a fer v , 
ficando' o mais confiante •, fe então- reprefentatmoç j 
por j * teremos 

' _V'_^^_B '-^i N!-n> ' -V»4- |THl ' -^ | 
/ : / : : \\**iy ~{u°h : (*••»«) 

y — n ' 
r~(i,oi) 
donde malta , que / deve crefcer 4 medida que _V< 
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crefcer , e vice verfa : por tanto deve o prêmio do 
Seguro abater á medida que elle poder abranger maior 
número de Segurados , e exiílir por mui, teuipq, 

X X I I I . O número anteprecedeme moftra aliás , que 
convém mais negoecar em navios menores : huma VOA 
que eltes correfpondãp aos mares é tempos , que tem 
de fupportar. 

XXIV. Eftá claro, que a fórmula he applica/el 
a quaesquer Seguros , entendendo-se por v o valor 
de cadí». objcéto fegurado ; por N o número -deitos 
objeclos fuppoítos iguaes , e feguradps. ao mefmo tem
po ; por »' a duração media de cada tranfacção do 
feguro ; por A '̂ o número das tranfacções não limul-
taneas; e por n o número de objeclósque he pro
vável perder no decurfo da efpccula^ãoí 

XXV. Com effeito , da mefma íórmüla fe de
duz a feguinte 

Regra geral. 

Determinadas quatro quantidades , a faber ; Pri
meira o fundo annual fobre o qual he. de efperar que' 
vérfe a efpeculaçáo do feguro; fegunda o valor da 
perda provável relativamente áquelle fundo ; terceira 
o número de annos que o Seguro poderá estar ein 
aélividade ; quarta a duração provável de. cada efpe
culaçáo annual ; levante--fe o Capital l fommado com 
o feu juro (ou da lei, oü da, praça ) á potência de
signada pela difFerença das duas ultimai quantidades ; 
e divida-fe o refultado pelo que obtivermos , tirando 
hum á mefma fomma do Capital I -com o feü juro, 
depois de elevada á potência designada pela terceira 
quantidade mais hum: o quociente, multiplicado pe
lo que refulta dividindo o valor da perda pelo do fun
do annual dará hum produclo, que multiplicado pe . 
Io juro de cem moftrará quanto por cefito deve fer 
ò prêmio do Seguro nas hypothefes eítabelecidas. Ajuri-
tando então a este prêmio o falario devido ao traba
lho dos feguradofes , teremos finalmente o lucro,, que 
elles deveráó tirar da fua negociação *, abítr&hido'* o 



benefício do faiiittmenfo', e feus análogos!, pois tudo 
deve fer confiderado na determinação do valor da per** 
dá provável^: valof fobre cujo arbítrio convém , que o 
fe^urador fe haja com aílaz^ circunfpecção , para que 
o Seguro íhe feja profícuo , fem aliás fe conftituir 
ruiwoso aOs fegurados.: , circunftancia mdifpenfavel pa
ra que o Seguro exiíta , e a fortuna pública profpere.í * 
" X X V I . Bem fe conhece como tudo pende efpe-
cialmerite- da. boa determinação das quatro anteditas 
quantidades^ • onde a fegunda tem Miminuido á medida 
que os wtjos conhecimentos tem, augmentado : * toda
via fe quisermos determinar j > mais rigorosamente , 
cumprirá que attendidos todos os modos de perder « , 
p'-> parte , ou em todo , calculemos o j correfpon-
dcntemente ao número deites modos, e á prnbabílw*" 
ílade da exiftencia de cada hum : o que poderemos 
c o n f i a r medjánteN inveíligaçóes , ou cálculos , feme-
ihanfcs aos indicados no fim defte difcurfo. 

X X V I I . P^flando agora a tratar dos intereffes dos 
fc>ur-.ulo- , e füppondo que v feja o feu Capital, 
cbfervaremos immjzdiatamente que, , feja a negociação 
qu_l , for , não convira que o Negociante a efnprehen-
* a , fe delia náo poder tirar o Teu Capital , com o 
'falario devido ao.feu trabalho , os juros correfponden-
tes ao mefmo Capital , e o * prêmio do Seguro. 

X X V I I I . Segue-fe pois que, reprefcntando efte fala
rio por s, e o.do fegurador por s', devemos ter pelo menos 

n' n' 

o que.dá 

\<,oJ~ í,èi \/i, oj +--*-v v{\,oi) 
expressão da ,qual fe dçdyi*. , que J deve aiigmer^ar 
â medida que crefcer o juro do dinheiro , e a impor
tância dos falarios : com effeito hê evidente qu.s nef-
tes termos , para haver correfpondencia no negocie 
deve; hir amais o feu lucro.-
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XXIX. Defignando efte lucro por / poderiàmof-

tarabem fervir-nos da equação 
n' « ' 

! ZZv (i ,o/)-- |- (v.o,oj-\-s') (l,oi) - [ - Í — v 
w 

ou l^—(\,oi) (v.t,oj-\-s') -\-S V. 
da qual deduziremos iguaes confequencias 

XXX. Ora fe o Capital v for mavegado em hum 
fó navio , e acontecer que efte fe perca , receberá o 
fegurador a quantidade v , no fim do tempo n' pou
co mais ou menos , quando efte v juntamente com o 
prêmio s'-\-v.o,oj poderiáo ter adquirido ao fegurado , 
em hum commercio livre de rifco , e de trabalho, a quau-

« ' 
tia expressada por (s'-\-v.i,oj) (t,oi) ; pelo que virá 

• ' " « ' 

o fegurado a perder (.t,'-f-t,.i ,oj) (t,oi) -f-í—v , ou 
mais , fe o intereffe provável da' negociação houver 
de exceder o prefcripto : mas fe o-fegurado reparir 
v per • vários navios , como feja provável que náo fe 
pereão todos , perderá então da mefma dita quantia o 
prêmio do feguro , e a parte ou do falario , ou do 
ganho jcorrefpondente aos navios perdidos ; ficando af-
íim reduzido ao cafo -de huma negociaç o pofitiva , pof-
to que menos lucrativa. 

X X X I . Por tanto' convém ao fegurado aquella fe-
paraçáo., e convém tanto .quanto vai deduzir-íc da 
inve.tigaçáo feguinte a qu<d he relativa á bypothde 
mais fimples ; a faber : que o fegurado remette tudei) 
em alguns dos navios N, eritre os quaès he provável 
perder n , fem aliás haver razão-para afiançar com 
preferencia a perda defte ou daq íelle. 

X X X I I . Para maior facilidade principiaremos fúppon-
do que os navios são feis , e que he provarei perder dois. 

X X X I I I . Conheceremos immediat^mente , que fe 
o Capital v foffe confiado a hum fó navio teria o Ca-
pitaliíta quatro acafos a feu favor , e dois contra ; ou 

?|uatro fortes e dois azares : donde fe lhe feguiría .em. 
eu abono a probabilidade de 2 contra I . 



1 7 

X X X I V T Dividindo-fe b capital por dous navios ; 
Vreprefentando os feis por A , B , C , D , E , F , re-
fleclíremos qué eftas feis.grandezas admittem as quin
ze combinações binar es 

AB .* BC , C D , D E , E F 
A C . B D , C E , D F 
A D . B E , CF 
À E , B F 
AF 

onde fe vê , que , fe por exemplo A e B forem as 
da perda, ha com effeilo outo combinações onde en
tra huma deftas duas letra^s , havendo outra onde exif-
tem ambas e feis onde nenhuma dellas fe encontra j 
de modo que o intereíTado tem de/ contar feis fortes , 
ou combinações , conforme as quaes falvará todo o 
seu capital , outo que lhe salvaráõ metade, e fó hu^ 
ma que fará perder-lho todo : logo he manifefto, que 
efta maneira de proceder á fua negociação lhe fera 
muito mais ventajofa do que a primeira, provavel
mente fallando. 

XXXV. Se o Capital fõr díftribuido igualmente 
por três navios , advertindo nós que as feis letras produ
zem vinte combinações ternares a fáber \ 

ABC BC D, QDE, DEF 
ABD,BCE, CDF 
ABE , BCF , CEF 
ABF, BDE, 
ACD,BDF 
ACEjBEF 
ACF, 
ADE, 
ADF„ 
AEF. 

Veremos logo que A e B entrão feparadas em doze 
-òraUnaçÕes, e juntà,s ém quatro, havendo outras4 qtía-

B 
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iro onde nenhuma dellas, eftá incluída : pelo que de
veremos entender que nefta hypothefe. nunca o fegu
rado poderá perder todo1 o feu Capital , e que tendo 
quatro combinações conforrrie as quaes perderá dolls 
terços, tem doze que lhe farão perder tão fomente 
hum terço, e quatro que lho falvaráo.ihteiramente : 
de maneira que a forte media conduz a julgar que 
perderá fó hum terço. 

X X X V I . Suppondo agora que o Capita,! he re
partido por quatro navios , e obfervando que são 
quinze as combinações quaternares, que he poífivel 
effeituar com as feis letras referidas , a faber * 

ABCD, BCDE, CDEF 
*\BCE, BCDF, 
ABCF , BDEF 
ABDE BCEF 
ABDF, 
ABEF, 
AC DE , 
ACDF , 
ACLF , 
ADEF. 

notaremos tmmediatamenté, que as duas letras A , B , 
entrão ao mefmo- tempo em feis- deftas combinações, 
e feparadamente em outo , náo entrando tão fomente 
em huma : donde fe fegue , que o negociante nefta 
hypothefe nunca perderá mais de metade do feu Ca
pital , e pode aliás acertar com a combinação que 
deve 'falvar-lho todo, ou com alguma das outo em 
que fó perderá hum quarto ; o que também produz 
a forte media igual a dous terços : porém faz-fe re-
paravel , que pôde apoftar-fe até 14 contra I em co
mo não acertará com a única forte completa , que 
efta hypothefe lhe offerece. 

X X X V I I . Paífando a fuppôr o mefmo Capital 
repartido por cinco embarcações J teremos que' Con-
fi-derar as feis combinações 
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A É C D E , BCDÊF 
À B C D F , 
A B C E F , 
A B D E F , 
ACDEF. 

e vendq que AB entra em quatro , entrando aliás 
A ou B em cada húma das outras duas, concluire-
remos que a perda nefte cafo parece infallivel , mas 
nunca pôde exceder a dous quintos do total , poden
do aliás fer hum quinto, e lendo a furte media igual 
ainda a dous terços. / 
, X X X V I I I . Ultimamente, fe o Capital for dif-
tribuldò pelos feis navios , a perda fera indubitavel , 
e também de hum terço ; mas por outro lado tere
mos á certeza de falvar dous terços , aílim como 
acontece na forte media de cada huma das três hy-
pothefes anteriores. 

XXXIX. Efta certeza não exifte femelhantemente 
naquellas hypothefes . que offerecem aliás outras ven-
tagens , cuja cornpehfaçãò deixaremos por agora de 
contemplar , para paliarmos a tratar a queftáo mais 
genericamente ; depois de refleélirmos que fempre 
acontece , é convém que aconteça , intereftar o Segurado 
mais na falvação do que. na perda do feu Capital. 

LX. Com effeito fe N reprefentar o número to
tal dós óbjéétbs fegúrados ; n o daquelles cuja perda 
fe faz provável, fem aliás haver motivo para- julgar 
a nenhum delles maior probabilidade de fe perder; 
e fe n' fòr o.número de navios por quem fe diftri-
~btr# o cabedal v , poderemos decidir-nos na determi
nação das unidades de n' e na do prêmio do fegu
ro", mediante o calculo confequente ás fórmulas 

•• a JV fe«- N~~2 N—3 _V—a'-f-l 
2 . 3 4 » 

que nioftrã quantas combinações do expoente »' he 
poliivêí* fbroiatr'* com -N de quantidades. 

B ii 



a n—i n—2 «—3 »—«'-f-l 
2 . n. • . - - • —• • • • '-r~. 

2 3 4 »' 
que moftrà quantos azares -totaes podemos efperar na 
hypothefe de que tratamos. 

a , , , , N—n—1 N—n—2 N—n—«'4-1 
<?. (N—n) ; . . •. —• - r -1— 3 v ' 2 3 «' 

que moftra quantas fortes totaes podemos contar a 
noífo favor. 

a , , , SN—n—I N—n—«'4-2 
A . n(N—«).- . j !— 

v 2 K ' — I 

5. „._--.-( A_„) ( _ - ) . _ _ 

6. - „. í=i . í=? (#-« ) : ^ ^ - « ' + 4 
2 3 »'—3 

&c. \ até 
-1 « — 2 

w. {N-nf 
2 3 

que moftráo quantas combinações podemos contar par

cialmente favoráveis c desfavoráveis ; pois nas da fór

mula 4. deve encontrar-fe huma das quantidades »} 

nas da 5. duas , nas da 6. três, e aflim por dian

te até virmos a recahir na 2. 
X L I . Eftas fórmulas, combinadas com as dos nú

meros 19 e 27 , poderão dirigir o Segurador, e .0 Se
gurado em quafi todas as especulações defta natureza; 
logo que pela experiência fe conheção, ou pofsão fer 
prudentemente arbitradas as remefias , as perdas c 
os lucros prováveis: pois ainda mefmo no tocante -ás 
avarias , tudo fe reduz a confiderar como provável a 
perda de huma parte de cada carregação 9 avaliada 
conforme a pratica das efpeculações refpe&ivas. 
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X L I I . Podemos pois comportar-nos femelhante-
mente nos feguros agrícolas , cujo prêmio na França 
foi arbitrado por Belair cm dous e meio por cento. 

XLIII . .Com eftes feguros , mediante huma ad-
miniftráção bem dirigida poderemos não fó confer-
vaf na fua integridade os cabedaes empregados na 
agricultura más também fazer profperar cada vez 
mafs efte ramo de induftria o mais cílencial pelos 
feus refultados de todos os i gêneros , e até pelar 
fua influencia fobre a morigeraçáo ; além do que 
fera também aífaz facüvel determinar muito aproxi
madamente a maffa^gerál dos produftos da terra , e 
a fecúndidade relativa dos diverfos territórios, aífim co
mo a cultura que parece mais própria delles , obfer-
vando.ao mefmo tempo quaes são os flagellos devaf-
tadores a que eftão fujeitos , e preferevendo os meios 
mats adequados , feja para remediar , e melhor ainda 
para prevenir femelhantes deftruíçÕes ; feja" para aper
feiçoar õs intereffantiílimos trabalhos ruraes , e pro
mover com o feu progreffo o do bem do Eftado; 
feja em fim para que poetamos decidir-nos com o maior 
acerto no tocante aos impoftos territoriaes. 

XLlV . Efte difeurfo comparado com a obra de 
Smith , que trata da riqueza das Nações , moftrará 
em que fomos conformes , e em que difcordamos 
ou diferepamos. O meu dito ou he axiomatico ou 
fica demonftrado. Nas coufas defta natureza fó o cal
culo pôde proceder a inveftigallas e a decidir com 
acerto, em toda a extensão compatível com o citado 
actual dos conhecimentos • humanos. 

1810 Março, 4. 





APPLICAÇÃO DO CALCULO 
A' S 

DIVERSAS QUESTÕES DE SEGUROS^ 

MARQUEZ DE CONDORCET. 

Traduzido do Artigo c_ Seguro Marítimo £_ inferto «4 
Encyclopedia Methodica. 





AO L E I T O R 

ENDO hum dos mais úteis Estabelecimen
tos o das Casas ou Companhias de Seguros, não 
sómenie pelos grandes lucros que semelhantes 
Companhias fazem quasi sempre , quando são 
bem dirigidas , mas pela conservação das foí-tu-
nas dos particulares , e pelo muito , que servem 
a animar e promover o Commercio , pensamos 
obrar bem em expor ao Publico a Traducção do 
Artigo ts Seguro Marítimo n_ inserto na Encyclo-
pedia Methodica pelo Marquez de Condorcet; 
onde se achão as regras que podem seguir tanto 
os Seguradores como os Segurados, para cami
nharem prudentemente : tanto mais nos pareceo 
necessária a publicação deste trabalho . quanto 
tem sido diversas as opiniões sobre a instituição 
das Companhias de Seguro nesta Cidade ; e o 
terror que se tem espalhado , talvez por igno
rância das regras-, que em objectos de Seguros 
«e podem seguir, e que conduzem , senão -í cer
teza , a hum gráo de probabilidade muito pró
xima da certeza. 
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S E G U R O M A R Í T I M O . 

J _ J Imitar-nos-hemos nefte artigo a dar aífiin como 
fizemos no artigo auzente , ( Encyclopedia methodica ) 
os princípios geraes, pelos quaes fe pôde applicar o 
calculo ásdiverfas queftÕes que fe nos podem aprefentar. 

' Primeiro. O contrato, -de feguro confifte em geral da 
(parte do Negociante em pagar ao Segurador huma 
certa parte do valor de húm Navio ou carregação , 
com a condição porém que fe a carga ou o N a y i o 
fe perderem , o Segurador deve pagar todo „ o feu 
valor. De qualquer modo que os contratos de Segu
ros fejão fe i tos , elles fe, reduzem neceíTariamente a 
combinações defte contrato fimples que acabamos dê 
definir e fe devem calcular pelos mefmos princípios. Q 
motivo que faz fazer femelhantes contratos he da par
te * de ambos que o fazem a opinião de lhes fer ven-
tajofo. Por tanto , examinaremos de que modo hum 
contrato de feguro pôde fer confiderado ventajofo aa 
mefmo tempo ao Segurador , e ao Negociante : adver
timos porém que em todo efte primeiro artigo faremos 
abftracção do juro do dinheiro confiderado indepen
dente do rifço das emprezas ; por tanto fupporemos 
os pagamentos ou receitas de parte a parte como de-
vendo-fe fazer ao mefmo tempo. 

Supponhamos que hum Negociante arrifca em di-
verfas negociações huma foma a , de forte que a fua 
entrada em n negociações feja na ; fupponhamòs que 
a efperança de fer bem fuccedido em cada negocia-
!çáo feja g, e que a probabilidade de perder feus fun
dos feja p , e gue fe tenha g-^-p ___! I ; os termos d% 

Ir-. ". n~\t»\ n~Z2\r"\ n~~BJ _L *ws-rnz P +u)f-** +\ rJ*f P• •'•+• 
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n—m m 
{-Ji P +P=i+P »(£)^do 
« , n— i , « — m - } - i . * 

exprimirão as probabilidades 
1.2 m. r r 

de fer bem fuccedido em » , n — 1 . . . m . . . 1 ,o , 
erúprezas , e dè perder em ó , 1 . . m n — i ,n 
outras emprezas. 

Seja agora b a foma que o negociante ganhâti 
em cada empreza feliz e que he aqui a única par
te do ganho deftinada.a compenfar o rifco; he claro 

n n—m m 
que no termo ( — J g p , elle perderá ma, e ga
nhará (/• — m ) b. Por tanto terá lucro quando for 
n — m. b "y>ma , e principiará a perder quando for 
mayn—• m.b. Hum homem prudente nunca de
ve entrar no commcrcio fenáo quando tem huma af-
faz grande probabilidade de poder delle retirar ós feus 
fundos com hum juro competente, e com o preço do 
feu trabalho. Seguramente elle precifaria de huma pro-
habilidade muito próxima da certeza de não perder a 
totalidade de feus fundos e ainda mefmo de confer-
\a r a parte neceflaria á fua fubfiftencia , e á de fua 
família , e huma probabilidade ainda muito mais. forte de 
os náo diminuir até hum certo ponto. Ma* por ora 
fó confideramos aqui a primeira condição, que he a 
de ter huma efperança aífaz forte de retirar os fun
dos, feu j u ro , e o falario do feu trabalho. 

Devemos coníiderar três. cafos o de — ~ "—-, o 
a q 

d e * . > í - , e o < k - < t fe*i = -_?,eíKcb-
* ? •* q a q 

io que fe tira lucro em quanto n—m.p^mg. Ifto 



»9 
g' pi 

fuppofto façamos j ~ — — , e p __= p £ p - „ _>' e^ ' 

fendo números inteiros; e feja w z_:/> /-|-^'. «' 

•*_L — -*_. • b p pi 
He claro, primeiro, que fe—ZZ— —, quan-

ãomzzp'^ e »—7» ZZg'n', teremos w—mbzzima, 
e não haverá ganho algum. O ganho, acabará por 

. ; n \ n—p'n' P'n' 
tanto no termo f — j—r ) _r /> No cafo de 

fàgyP a fomma de todos os termos até aquelle 
inclufivamente tende fempre a fe aproximar do va
lor | , tendo-o antes excedido. Por tanto quanto mais 
o Negociante continuar o feu commercio tanto mais 
fe avefinhaiá de ter huma probabilidade de ganhar 
igual ã de perder. O mefmo terá lugar fe p ^ g 
excepto" a probabilidade de perder fer maior no pfin-
cipio , e avefinhar-fe depois da igualdade. Supponha-

b ^ P P' • i P' + 1 - , 
mos agora - ^ — ou —-c igual a —r-i— : então he 

* y £ 6 i —*• 
•claro que o ganho do-Negociante chegará até ao ter-

/ n \ *— _»' + -•*' /'-f-iT»' 
m o f • = = 1 ^ * 

v />4-i.«' ' ^ 
Então neste caso ou £ feja maior ou menor 

que p, a fomma de todos eftes termos, que expri
me a probabilidade do ganho para o Negociante, 
Creícerá continuamente até fe aproximar indefinuamen
te da unidade á medida que nl for crefcendo. Mas 
fe_T >*/", ella poderá ir decrefcendo até hum certo termo. 

Tirar-ferha huma conclusão inteiramente contraria 
b '' à p' 

no cafo em que— «^ — ou ~,. Nefte fegundo cafo fe» 
a g s 

g <£ p a probabilidade poderá bir primeiramente cref-
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cendo , e depois decrefcendo. Segue-fe dp que acaba-
mos de dizer que , para que hum Negociante poflTá 
ter ventagem em continuar hum commercio sujeito 
a rifcos he neceífario que a relação, que ha entre 
o lucro e a entrada feja maior que a que ha entre 
o rifco e o bom fucceflo. 

Póde-se também vêr por efta fórmula , que a 
regra de fazer eftas duas relações iguaes , não pôde 
fer eítabelecida fen':o por fer efte o único cafo , 
no qual os limites da probabilidade da perda T e g;mho 
são igualmente *. Com effeito eftas duas probabilidades 
são , huma crefcente , e a outra decreíceiite , á medida 
que o numero dos rifccs , que fe correm , augni'i\-
ta , e que a probabilidade do rifco he ihfèrior ou fu-
pcrior á 'do ganho, 

Do que fe acaba de expor fegue-fe que £eü~ 

b p 
do - ^> — fe pôde tér huma probabilidade cada vez 

maior de ganhar ; c que , fe fuppóe efta probabili
dade dâdá , ifto he que fe lhe fixe hum minimum dé 
probabilidade , áquem do qual foife imprudência ex-

pôr-fe ao rifco ; quanto mais — for grande menos 

vezes fe deverá repetir a mefma empreza para ob
ter efta probabilidade, e reciprocamente quanto mais 
o número das emprezas for menor , tanto maior deverá 

fer - Supponhamos aqui pafa mais fimplicidadé 

que eftas emprezas fé facão juntamente. Se a for
tuna do Negociante A he na., elle não*poderá fa
zer fenão n emprezas , e fera neceífario que o feo 
lucro feja b. Mas fe a fortuna de outro Negociante B , 
for nma m fendo hum número inteiro, poderá fazer 
•mn cmpreZas , e por Confegúinte ellé poderá ter a 
mefma probabilidade de ganhar , contentando-se com 
o lucro b' menor quê b. Mas vifto que è1 ^ b, a 
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concurrencia entre os Negociantes far* eahir o lucro 
abaixo dê b , e entlp, o Negociante A náõ poderá 
negocear com aíTaz ventagem. 

He verdade que fe A dividisse a fomma pa em 
to»'partes' elle fe poderia contentar com o méfmo 
lucro que B , e que defte modo pôde evitar a sua 
defaventagem com tanto que divida-' feus rifcos em 
partes mais pequenas ; mas ifto nem fempre he pof-
fivél na pratica , e em tal cafo o Negociante pôde 
ter interesse em achar hum meio de evitar o rifco 
de perder. 

O Seguro he efte meio. O rifco dos Seguradores 
eftehdendo-fe a hum número d'objectos muito maior 
do que o do Negociante podem os Seguradores, con-
fervando huma grande probabilidade de ganhar, con-
tentar-fe com hum lucro muito menor. O prêmio do 
Seguro fe determina pois para cada espécie de rifco, 
por via de hum ^meio termo , que a concurrencia 
eftabelece entre a parte do lucro , que o Negocian
te pode ceder , e aquella que he neceffaria ao Segu
rador., para ter huma grande probabilidade de ganhar ; 
e quanto mais co^urrencia houver entre os negocian
tes , e os Seguradores , tanto mais efte preço médio 
fe avifinhará defte ultimo termo , e tanto mais o pre
ço das'mercadorias baixará para os Compradores. Va
mos procurar determinar os dois limites que tem o 
prêmio do Seguro. Seja a a entrada drimeira de hum 
Negociante da qual efpera o embolço no fim de dois 

2 
annos, por exemplo ; a. 1 -\-c he o que deve rece
ber 'no fim de dois annos , c fendo o juro nas em
prezas , em que náo ha rifco : feja. c' o lucro , que 
deve tirar defta empreza como falario do feu tem
po , e das fuás fadigas , e b o lucro , que refultaria do 

2 
bom êxito; he evidente que b — (zc-\-c -J-c') a he o 
que pôde dar para fegurar efta 'fomma no fim de 
dois annos. Seja n o número das fuás emprezas , fe
ja g a probabilidade do bom êxito, p^ a da perda, 
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e tome-fe £-f-_», defenvolvido fegundo todos os,feu» 
termos. A perda do Negociante por cada navio que 

—2 
naufragar, fera exprimida por a ( i-\-c-\-c') e o feu 

lucro em cada húm que fe falvar, fera b-2c-\-c2 -J- c'.a 

•-.*-. a n—m m 
Defte modo tomemos hum termo í — jg p 

pelo ultimo em que o Negociante ganhe; vifto què 
2 

perde m vezes , a fua perda fera m. a( \-\-c-^-c'\ eofe» 

lucro n—m (._»—2 c~\-c2 -\-c'.a); e entáo princípia-

m rã a perder. quando for ^ —-g 
b — ic-\-c2 -J-6'.a 

m 

Se pois fe eonhece b , ter-fe-ha ( conhecendo-fe 

m pelo ultimo termo aonde —•—- he mais pequeno 
n—m * ^ 

que o outro membro) a probabilida.de de que o Ne
gociante náo perderá , e fe chamarmos P a probabi
lidade neceífaria para emprehender o commercio cora 
prudência , tornando-fe o valor de m , que lhe corres
ponde ter-fe-ha o valor de b , pelo qual o Nego
ciante principia a ter ventagem em fazer o Seguro. 
Seja agora n1 o número de Navios, que o Segurador-
deve fegurar , fera neceífario que no fim de dois att-
nos perca a -^- b por cada navio que naufragar , e 
ganhe b1 por cada navio. Seja pois g a probabi
lidade de qUe hum navio fe háde falvar , e p a de 

«' n' »'—I 
que fe perderá ; tomaremos g-\-p Z^g-\" » 'g. _*-4* 

,» _ n'—2 2 ' 

\g P 
( _ • ) • 
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Se agora fe chamar P' a probabilidade , que o 

Segurador deve ter de não perder em n' navios , leva
remos efta ferie até o termO em qpc a fomma he 

m' m1 

igual ou maior que P' ; feja f - f J g p efte ter-, 

mo ,,he claro que o Segurador perderia então.m' {a-\-b) 
'-f- e , reprefentando e aqui o falario do feu traba-; 
lho : irias deve-lhe fer pago n1 b', entãoteremos b' :___ 

tn1 e 
—-f (a-\-b ) - j - — ; fupponhamos em fira que *5'z: 

m' i'—2í--f-í-2 -4-r'.a, teremos bJ^-C— -\-zc-\-c -\-d ) 

—-. •• a 4 - -—--—=—— e efte fera o mais peque--

n' — m' ' nl — m1 v n 

no valor de b,- aonde a concorrência poffa fazer ca-
hir. o dommercio , fuppondo-o com tudo ainda ven-
tajofo. He útil que expliquemos aqui o que entende
mos pelo lucro1 do Segurador , e do Negociante. O 
lucro do Negociante he a fomma , que elle deve ga
nhar em cada anno , para ter hum motivo fuíiiciente 
desempregar aflim feus fundos, e de náo preferir ou
tro emprego , que lhe dê menos trabalho. 

O lucro do Segurador deve fer além das defpe-
zas da commifsão e correfpondencia, de que fe deve 
pagar . huma fomma fufticiente , que lhe faça prefe
rir efte emprego dos feus fundos a outro qualquer. 

Succede muitas vezes, que hum Negociante não 
tendo feito fegurar por fer o rifco muito pequeno , fe 
acha exporto a novos rifcos pôr fucceflbs impreviftos. 
Efta circunftancia muda inteiramente a fua fituação. 
Súpponhamo** pois que elle tenha pofto toda a fusk 
fortuna em quatro navios - e que o rifco feja de três 

contra hum, terá o rifco — y de perder tudo , e » 

C 

file://-/-zc-/-c
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rii~co -—, de perder três navios. E ou feja por cau«i 

fa das mercadorias já recolhidas nos almazeils , ou 
feja por caufa da diminuição do confummo , o augmen-
to do preço náo pôde fer nos primeiros tempos pro
porcional ao do rifco. He pois evidente eftar expos
to a hum grande rifco de perder a fua fortuna } ao 
menos em grande parte. O estado do Segurador náo 
he diverfo em confequencia defte fucceífo , fegue-fe 
fomente que g fendo diminuído, e p augmentado , he 
precifo para fe adquirir huma probabilidade igual , 
que o Segurador exija huma maior differonça entre 

b' , a • n- ' 

-r-— e p. Será então, com o que exigir neceífa-

riamente o Segurador , que deveremos comparar a 
fituaçáo do Negociante ; para efie fim feja a fua en
trada com os interefles a -\r b do que vender , b' o 
preço com o qual o Segurador fegura a -j-_< , o Ne
gociante receberá a-\- b—6' ; e perderá fempre que 
b' ~y b. Até aqui fuppofemos que o Negociante pro
curava pôr abfolutamente a falvo ou a totalidade do 
feus fundos , e dos feus lucros de commercio , ou no 
cafo de hum rifco extraordinário , toda a parte de feu» 
fundos que as circunftancias lhe permittirem pôr em 
fegurànça. Igualmente fuppozemos que o Segurador 
queria obter hum certo gráo de probabilidade de na
da perder , e de fe embolfar das fuás defpezas : mas 
efta hypothefe não he rigorofa. Supponhamos que 
hum Negociante arrifca huma fomma M ; pôde fer 
que fe contente com huma probabilidade P de tornar? 
a haver a , ou com huma probabilidade maior P' de 
náo perder fenáo a parte do feu lucro que forma o 
prêmio do feu trabalho , ou ainda com huma proba
bilidade _°" muito maior de fó perder ps juros'dos 
feus fundos , e que elle (6 procura a certeza de não 
anifcar feus fundos , além de hum certo termo. Do-
mefmo modo dado o cafo que rifcos impreviftos ex-
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pozeíTém o Negociante af perder tudo , e, em que o Se
guro não lhe falvaffe fenáo parte dá fba entrada , 
pôde acontecer que elle fe contente da certeza de não 
perder além de hum certo ponto , e que prefira o ar-
rifcar mais para confervar a efperança de. algum lu
cro. -Obterá ifto não fazendo fégurar fenáo huma 
pajte das füas mercadorias , ou fegurando inteiramente 
alguns dos feus navios , ou fegurando em todos os feus 
Navios fomente huma parte do feu valor : em hum e 
outro cafo a fua fituação náo he a mefma. Supponhamos 
pois que rn feja o numero total dos navios, n o que feriáo 
deveria fegurar , para que n navios náo feguros fofTe 
hum equivalente ao valor «' não feguro nos navios rn, 

o que , fendo a o valor de hum navio, dá a' ~ — 
i , r 

O termo cm que õ Negociante principia a perder fera 

í rn \ r. n-m.rm , r r * \ n-tn ^ni 
\ ~ m > g P e m h u m c a f o > e V. ~ )S P 

em outro. Ifto fuppofto , a relação da perda ao pro-

S veito pôde fer aqujj maior ou menor que — ; fe eíla 

relação he maior , o Negociante achará defaventagem 
çm espalhar feo rifco por hum maior número de na
vios , fe pelo contrario he menor achará ventagem 
com tudo efta ventagem pôde nefte mefmo cafo náo 
vir a ter lugar fenão quando o número de navios 
for muito grande. Em quanto ao Segurador achar-
fe-ha do mefmo modo . que quantos mais navios fe
gurar , mais probabilidade terá de não perder além do 
termo , para o qual tiver querido alcançar grande pro
babilidade. Mas fe a relação do prêmio do feguro á, 
fomma fegura abater a refpeito da relação da proba
bilidade da perda do navio á do número de navios 
feguros,, tantos mais navios fegurar menos probabi
lidade terá de ganhar , de forte que não deve defcer 
abaixo defte prêmio fenáo em cafos raros , e em que 
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fomente fe trata de fegurar poucos navios. Suppo-
zemos atéqui que fe conhecia : i.° A prpbabili-
dade da perda de cada navio , que fe propõe fegu
rar : 2.° O grão de probabilidade que hum Nego
ciante , ou hum Segurador, deve ter de náo perder, 
para que fe poífa expor . a hum rifco fem fer cri-
minado de imprudente. He precifo pois procurar co
nhecer cftes dois dados. 

Segundo. A probabilidade que corre hum navio, 
nap fe pôde corfhecer , fenáo pela obfervaçáo do fuc-
ceífo , que tiverao outros .navios em circunftancias , 
que fe podem confiderar análogas. Achar-fe-ha no ar
tigo fuccefjo da Encyclopedia methodica o methodo 
de deduzir dos conhecimentos , que já temos dos fuc-
ceífos paftados , a probabilidade dosfucceíTos futuros, 
que fuppomos fujeitos ás rríefmas leis. 

Segue-fe : i.° Que para haver alguma proba
bilidade fobre a lei dos fucceffos futuros , he ne-
ccíTario que o número dos fuccefTos paliados feja mui
to grande e exceda em muito o dos fucceffos futu
ros , de que fe calcula a probalidade. , '* 

2.0 Que, nefte cafo , por exemplo , íe.Nhe o número 
dos Navios perdidos , c M o dos que' fenáo perderão , 
poderemos fem grande erro fuppjôr para o número n 

. r M+i N+i 
de navios a fegurar g= jg+ff+Z, P = M+Ttf+2 ' 

tom tanto , que « feja muito ^menor que M-^-N. 
3.0 Que efta determinação de g e p não he 

confiante , mas deve variar em cada gênero de 
commercio , á medida que fe vai'fabendo de novos 
fucceííos ; defte modo quando fe fouber que dos N a 
vios n fe falvaráÓ M', e que TV' fe perderão, fera 
neccffario fe fe quizer calcular de novo o Seguro 

. /,- Af+Àf-f-i 
para n outros navios ,fazer g —• x7 , — , - y - - . •.,, *•—, 

ep M-3rNJrM'JrN<-{-i' 
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4.0 Que fe tivermos M ^> iV o valor .de ^r, 

, he muito grande , e o de,*) muito 
M-+-N+2 ; 
pequeno ; e que fe pelo Contrario N"^M o valor 
íle g acima dito he muito pequeno , e o de p muito 
(grande. Mas quando M-^-N he muito maior que n, 
efta diíferença he muito pequena , e nos diverfos ca-
fos particulares, poder-fe-hão marcar os limites ', e ter 
hum valor de g e de p , que reprefeme eftas quan
tidades aífaz exáclamente na pratica. "( Vide Artigo 
fucceffos da Encyclopedia Methodica.) 
-,. Terceiro. Suppozemos que Cm diverfas circunf-
tancias havia hum gráo de, probabilidade de náo per
der, além do qual hum Negociante ; ou hum Segura
dor , não deve expôr-fe a arrifcar pelo menos huma 
parte confideravél da fua fortuna, 

Poder-fe-hia pelos principios geraes procurar de
terminar efte gráo de probabilidade para os diverfos 
cafos , que fe aprefentáo no decurfô da. vida., (Vide 
Artigo Probabilidade da. Encyclopedia MetHodica ) . Mas 
pôde fer de grande utilidade faber como homens , 
quepafsão por efpertos, e cujas emprezas forão bem 
luccedidas, refolvêrão praticamente efte problema. Por 
exemplo , qual foi a probabilidade de não perder que 
os Seguradores procurarão obter nas diverfas cafas de 
Seguro , de modo que' poderão continuar o commer-
cio com ventagem. A folução defta queftão pôde fer 
«onfiderada de dois . modos. Supponhamos , por exem
plo que tenhamos taboadas para diverfos prêmios de 
Seguro que contenháo o número dos Navios Segu
ros, o número dos navios, que feperdêráo , e o dos 
Navios que náò tiverão .defaftres ; teremos por con-
feguinte g e p , fegundo o artigo precedente e o 
prêmio do Seguro fendo conhecido , procurar-fe-ha 

*—-p—n n—m rn 
em & ~T~P o termo g p do mefmo modo que pa-

,n—m—i T»-J-I 
jra g p - o Segurador perderia, e por co«. 
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fegninte g -\- ng p -f- ( - ) g p expri

mira a probabilidade , que tinha de náo perder. 
Eírc methodo teria alguma falta de exaclidão ; 

com eíícito determina-fe aqui a probabilidade , que 
corre cada navio em confeqüencia do que. fuceedeo, 
depois de feguro , quando o que fe paífou antes do 
contrato do feguro , foi quem determinou a opiniáí» 
do Segurador : defte modo feria mais exaclo o ufat 
do meio feguinte. Determinar-fc-hia g c p fegundo os 
fucceffos de hum commercio femelhante anteriores á 
época que fe quereria confiderar , e depois procurar-
fc-hia a probabilidade que nefta época i teve o Segu>-
rador de não perder o prêmio do Seguro , fendo aquel-
le que o Segurador lhe arbitrou nefta época. Mas he 
neceffario tornar a principiar o calculo em -cada épo
ca , porque o Segurador , íabendo os fucceffos aconteci
dos aos navios fegUrds, pôde fazer hum juizo diver-
fo daqüelle , que tinha formado antes de os conhecer. 

Infere-íc finalmente , que fe não podem empregar 
como elementos nefta determinação fenáo prêmios de 
Seguro, efcolhidos entre aquelles, em que o Nego
ciante faz fegurar antes que feus navios fejão expof-
tos ao rifco. Efte prêmio de Seguro he regulado en
tre o Segurador , e o Negociante , abaixo do termo, 
em que o Negociante perderia fe fizeffe fegurar , e 
acima daqüelle , em que o Segurador fe exporia mui
to a perder o Segurando. E com effeito he fácil de 
ver que no cafo, em que o Negociante he obrigado 
a fegurar para faltar parte da fua fortuna , que fuc-
ceííos impreviftos tem pofto em perigo , deve muitas 
vezes fuceeder que efta circunftancia o obrigue a fe
gurar a hum grande preço. Fazem-fe Seguros de mui
tos outros rifcos além dos marítimos. 

Limitar-nos-hemos a fallar do Seguro das cafas 
contra os Incêndios / he fácil applicar4he os princí
pios geraes , que acabamos de expor ; e mefmo , co
mo aqui os rifcos por muito tempo são femelhanteí, 
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e o prêmio do Seguro confiante , fe fe tiveffe huma 
copia exafta dos regiftos de huma cafa de Seguro a 
efte refpeito poder-fe-hia tirar com mais exacíidáo, 
e facilidade , que em qualquer outra circunftartcia , o 
gráD de probabilidade de náo perder fegundo o qua! 
o prêmio eftá regulado pelos Seguradores. Na verdade 
efta determinação náo fe poderia aplicar rigorofamen-
té aos outros çafos. Por exemplo, aos Seguros Ma
rítimos vifto que aqui o prêmio he muito diminuto . 
é a perda dos Seguradores muito grande em cada fuc-
ceffo desfavorável , he evidente' que elles devem ter 
huma grande probabilidade de náo perderem : além 
difto como nefte gênero ha pouca concorrência entre 
os Seguradores , e que o intereffe do particular de fe
gurar a fua cafa he muito grande , he muito verofi-
mil que o prêmio deites feguros he , nos paizes em 
que fe fazem muito maior do que deveria fer. Mas 
ao menos eftas taboadas darião para a probabilidade de 
náo perder , que exige a prudência , hum limite exadto i 
abaixo do qual efta probabilidade não deve defcer muita 
cm nenhum cafo. 

Temos fuppofto atéqui fempre o pagamento da 
coufa fegura , quando ella fe perde , como fazendo-fe 
em huma época fixa , aftim como o pagamento do 
prêmio de Seguro. Quando pelo contrario o termo, 
rio qual ó Segurador deve pagar depende do mo
mento em que o fuceeffo acontece , ou elle fabe da 
perda, o-Problema he mais complicado ; por exem
plo , fe hum homem fe fujeitár a dar cada anno 100 
libras pelo tempo de 10 annos para fegurar huma ca
fa de 1,00000 libras, com a condição, de que o Se
gurador lhe pagará a fomma hum mez depois •Co In
cêndio. Vê-fe que a probabilidade do incêndio, e a 
fomma dada , que fe deve olhar como produzindo hum, 
interefte , varião continuamente e que fe os principios 
para refolver efta queftãp sáo os mefmos que aqui aci
ma , a fua aplicação pode exigir indagações de cálcu
los mui difticeis. 

Náo nos demoraremos por mais tempo nefte ob-
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Jeclo. Baila-nos ter expofto os princípios jreraes foWre. 
os quaes o calculo fe deve cftribar. A aplicação á 
prática requereria indagações muito extenfas , e feri* 
talvez muito difficil achar os dados neceffarios para fa
zer efta aplicação affaz cxaóta para fer útil. Em Lon
dres formou-fe hum Eftabelecimento para o jufto fe
guro das vidas, e fobrevivencias , com o Nome de So~ 
citdade ; nós faliaremos delia no Artigo Sociedade». 
( M . D C . J 
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